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Advogada: Rute Ferreira Lima (OAB: 7786/AM). 
Advogado: Rosivaldo Pereira da Silva (OAB: 1619/AM). 
Defensoria: Defensoria Pública do Estado do Amazonas. 
Apelado:  G. C. de Oliveira Leão Material de Construção - ME. 
Advogado: Jaqueline Montenegro da Cruz (OAB: 7763/AM). 
Advogado: Rosivaldo Pereira da Silva (OAB: 1619/AM). 
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procuradora: Neyde Regina Demósthenes Trindade. 

Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor:  Jomar Ricardo Saunders Fernandes
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO MINISTERIAL - CRIME AMBIENTAL - ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.605/98 - INFRAÇÃO 

DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - INCIDÊNCIA DA LEI N.º 9.099/95 INCOMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JULGADOR PARA 
JULGAR O RECURSO - DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA ÀS TURMAS RECURSAIS.  1.O presente recurso foi interposto contra sentença 
absolutória proferida pelo Juízo da Vara Especializada em Crimes Ambientais e Questões Agrárias -  VEMAQA , nos autos da  Ação 
Penal n.º  0233001-50.2013.8.04.0001, na qual apurou-se a prática do delito previsto no artigo  46, caput, da Lei nº  9.605/98, cuja 
autoria é atribuída ao Apelado.2.Imperioso ressaltar que não obstante a  Vara Especializada do Meio Ambiente e Questões Agrárias 
- VEMAQA tenha competência híbrida, a referida infração, por se tratar delito de menor potencial ofensivo,  deve ser processada em 
conformidade com as regras do rito sumaríssimo, consoante previsão na Lei n.º 9.099/09.3.Desta forma, considerando que a conduta 
delitiva atribuída ao Apelado possui a pena máxima de 1 (um) ano de detenção, conclui-se que o Juízo a quo atuou investido na alçada 
dos Juizados Especiais, o que via de consequência atrai a incidência da norma disposta no artigo  6º, II, alínea, da Resolução n.  
001/2000 - Regimento Interno das Turmas Recursais.4.Portanto, nos termos do artigo 127, § 2º da Lei Complementar n.º 17/97, cabe  às 
Turmas Recursais o conhecimento do recurso, e não ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.5.COMPETÊNCIA DECLINADA EM 
FAVOR DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. . ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em consonância ao parecer do Graduado Órgão Ministerial, declinar da competência em favor das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Criminais, nos termos do voto que acompanha esta decisão.’”. 

25.Processo: 0607315-44.2020.8.04.0001 - Apelação Criminal,  2º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da 
Penha)

Apelante: F. C. N.. 
Defensoria: Defensoria Pública da União no Estado do Amazonas. 
Defensor P: João Carlos Bermerguy Camerini. 
Apelado:  Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Maria Betusa Araújo do Nascimento. 
MPAM: M. P. do E. do A.. 
Procurador: José Bernardo Ferreira Júnior. 

Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor:  Jomar Ricardo Saunders Fernandes
APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. VIAS DE FATO. DELITO DE AMEAÇA. ÂMBITO DOMÉSTICO. AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS NÃO CONFIGURADA. TESE DE ABSOLVIÇÃO NÃO ACOLHIDA. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese dos autos, as declarações da vítima colhidas ao longo da instrução 
processual, por sua segurança, fi rmeza e coerência, mostram-se como elemento sufi ciente para a formação da convicção do julgador, 
quando corroboradas pelos demais elementos de provas constantes dos autos, sobretudo pelo interrogatório do réu em juízo, o qual 
confessa, em parte, a agressão. 2. Por sua vez, importante frisar que crime de ameaça possui natureza formal, consumando-se no 
momento em que a vítima é alcançada pela promessa de que estará sujeita a mal injusto e grave, não reclamando tais crimes a 
produção de qualquer resultado material efetivo. Dessa forma, não restam dúvidas de que a vítima sofreu abalo emocional, porque 
declarou em diversas oportunidades que temia por sua vida, especialmente porque já tinha sido agredida em momento anterior. 3. 
Ademais, a jurisprudência pátria possui entendimento pacifi cado de que a palavra da vítima, nas infrações penais cometidas em contexto 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, longe dos olhares de testemunhas, reveste-se de especial credibilidade quando 
encontrar apoio em outros elementos de prova, como na hipótese dos autos, em que as declarações da vítima têm respaldo sufi ciente e 
no próprio interrogatório do réu.4. Recurso conhecido e não provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade 
de votos, em consonância com o parecer ministerial, em conhecer e negar provimento à apelação criminal, nos termos do voto que 
acompanha a presente decisão.’”. 

26.Processo: 0615127-11.2018.8.04.0001 - Apelação Criminal,  Vara Especializada de Crimes de Trânsito
Apelante: Almir Tuissima Belem. 
Defensor P: Ulysses Silva Falcão (OAB: 3924/AM). 
Defensoria: Defensoria Pública do Estado do Amazonas. 
Apelado:  Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotora: Lilian Maria Pires Stone. 
Procuradora: Neyde Regina Demósthenes Trindade. 

Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor:  Jomar Ricardo Saunders Fernandes
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ARTIGO 302 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - TRANSPORTE DE PESSOA NA 

CARROCERIA - DEVER OBJETIVO DE CUIDADO - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - 
REDUÇÃO DA PENA-BASE - REDUÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR.I - A 
defesa em suas razões, sustenta pela absolvição do apelante da prática do crime de homicídio culposo na direção de veículo automotor, 
tipifi cado no artigo 302 do Código de Trânsito Brasileiro, em face da vítima Thiago Roberto Ruiz Duarte, por ausência de provas.
II - Primeiramente cabe destacar que em relação ao acidente, restou claramente demonstrado que o apelante, com carro apropriado 
somente para carga, transportou a vítima na carroceria de seu veículo dividindo espaço com um portão, e que, após desviar de um 
caminhão, a grade bateu na vítima, vindo a cair do veículo.III - Assim, não resta dúvida quanto ao nexo de causalidade entre a conduta 
imprudente e negligente do reclamado e o respectivo resultado lesivo, pois além de não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação, transportou passageiro em desconformidade com a legislação de trânsito, conforme dispõe o artigo 230, inciso II, do Código 
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de Trânsito Brasileiro, de modo que, evidenciado o desrespeito ao dever objetivo de cuidado.IV - Imperioso ressaltar que a culpabilidade 
deve ser compreendida como o juízo de censura que recai sobre a conduta praticada pelo sujeito ativo. Assim, é inegável que o réu 
transportou passageiro em desconformidade com a legislação de trânsito, toda via, tais ponderações são inerentes ao tipo penal, 
incorrendo em erro o Juízo primevo ao valorar negativamente tal circunstância judicial.V - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial, 
em conhecer e dar parcial provimento à apelação criminal, nos termos do voto que acompanha a presente decisão.’”. 

27.Processo: 0634966-85.2019.8.04.0001 - Agravo de Execução Penal,  Vara de Execuções Penais (VEP)
Agravante: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotora: Cristianne Corrêa. 
Agravado: Dennis Padilha de Andrade. 
Defensoria: Defensoria Pública do Estado do Amazonas. 
Defensor: Arthur Sant anna Ferreira Macedo (OAB: 9054/AM). 
Procurador: Adelton Albuquerque Matos. 

Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - CONCESSÃO DE NOVOS BENEFÍCIOS - DATA BASE DA ÚLTIMA PRISÃO - 

PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - TRANSCURSO DO LAPSO TEMPORAL EXIGIDO - PERDA SUPERVENIENTE DO 
OBJETO - PEDIDO JULGADO PREJUDICADO. I - O artigo 111, caput e parágrafo único, e o artigo 118, inciso II, ambos da Lei n.º 
7.210, de 11 de julho de 1984, indicam, expressamente, que, havendo condenação no curso da execução, a nova reprimenda deverá ser 
somada ao restante da pena que está sendo cumprida, para fi ns de fi xação do regime de cumprimento da pena.II - Imperioso ressaltar 
que o delito praticado, antes do início da execução da pena, não pode confi gurar parâmetro de avaliação, haja vista que não possui o 
condão de desmerecer o comportamento do Apenado.III - Na ocasião, foi deferido pelo Juízo da Execução o pedido de progressão de 
regime em razão do adimplemento do período temporal para progressão do regime, a saber, um sexto da pena e, estando comprovado 
o bom comportamento, consoante certidão disciplinar apresentada, os requisitos objetivo e subjetivo.IV - Ocorre que, segundo expôs 
o membro do Parquet, tenho que diante do transcurso temporal impôs-se a perda do objeto do presente recurso, haja vista que o 
Agravado desde 26/01/2021 adimpliu o requisito objetivo para a progressão do regime prisional para o semiaberto. Logo, o presente 
agravo restou prejudicado. V - PEDIDO JULGADO PREJUDICADO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade 
de votos, em consonância ao parecer do Graduado Órgão Ministerial, em julgar prejudicado o recurso de agravo em execução, nos 
termos do voto que acompanha a presente decisão.’”. 

28.Processo: 0639271-54.2015.8.04.0001 - Apelação Criminal,  Vara Especializada de Crimes de Trânsito
Apelante: Adriano Patricio de Souza Lima. 
Defensor P: Ulysses Silva Falcão (OAB: 3924/AM). 
Defensoria: Defensoria Pública do Estado do Amazonas. 
Apelado:  Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Eliana Leite Guedes do Amaral. 
Procuradora: Neyde Regina Demósthenes Trindade. 

Relator:  Jorge Manoel Lopes Lins. Revisor:  Jomar Ricardo Saunders Fernandes
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ACOLHIMENTO - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO 

PUNITIVA NA MODALIDADE RETROATIVA -  ARTIGO 110, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. I - Requer o apelante o reconhecimento da 
prescrição punitiva na modalidade retroativa, uma vez que a pena em concreto imposta na sentença condenatória - 09 (nove) meses - no 
crime previsto no artigo 306 do CTB foi inferior a 1 (um) ano de detenção, de maneira que a prescrição, nesta hipótese, é regulada pela 
norma do artigo 109, inciso VI, do Código Penal, que prevê prazo prescricional de 3 (três) anos.II - Vislumbra-se a chamada prescrição 
retroativa, que, por se tratar de matéria de ordem pública, deve ser declarada ex offi  cio em qualquer fase da persecução penal, nos 
moldes do artigo 61, do Código de Processo Penal.III - Compulsando os autos, verifi ca-se que a inicial acusatória foi recebida em 
12/01/2016, sendo publicada a sentença condenatória somente em 22/06/2021. Logo, transcorreu o lapso temporal superior a três anos.
IV - É forçoso reconhecer que a pretensão jurisdicional foi tardia, gerando a extinção da punibilidade na modalidade retroativa (art. 107, 
inc. IV do Código Penal) do crime previsto no artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro, fazendo desaparecer todos os efeitos penais 
da decisão condenatória, restando prejudicado o exame do mérito deste Apelatório, pela ausência de interesse recursal.V - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que compõem a 
Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o 
parecer ministerial, em conhecer e dar provimento à apelação criminal, nos termos do voto que acompanha a presente decisão.’”. 

Secretaria do(a) Segunda Câmara Criminal , em Manaus, 21 de janeiro de 2022.

Intimações

EDITAL DE INTIMAÇÃO
SESSÃO VIRTUAL

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Cezar Luiz Bandiera, Relator dos autos de  Apelação Criminal nº 0661491-70.2020.8.04.0001  
Manaus/AM, em que é Apelante  A. P. de S. M. , Advogados Josemar Berçot Rodrigues (5935/AM)  e Josemar Berçot Rodrigues 
Júnior (7557/AM)  e  Apelado M. P. do E. do A. , usando de suas atribuições legais, etc,... FAZ SABER a todos que ao presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, por meio deste: Ficam INTIMADOS o Apelante A. P. de S. M.  nas pessoas de seus Advogados 
Josemar Berçot Rodrigues (5935/AM)  e Josemar Berçot Rodrigues Júnior (7557/AM)  para tomarem conhecimento da seguinte  
DESPACHO da lavra do Des. Cezar Luiz Bandiera, cujo teor fi nal é o seguinte: “Inclua-se o feito em pauta, para a próxima sessão 

de julgamento”. Pedido de Sustentação Oral. Sessão virtual por videoconferência no dia 31/01/2022 às 09:00 h. 


